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Reuniu-se, presencialmente, na sala 1U-213, Campus Santa Mônica, a Banca
Examinadora, designada pelo Colegiado do Programa de Pós-graduação em Estudos Linguísticos,
assim composta: Professores Doutores: Leonardo Coelho Corrêa Rosado (UFV); Daniela de Melo
Crosara (UFU), Fábio Figueiredo Camargo (UFU) e Daniel Mazzaro Vilar de Almeida (UFU),
orientador do candidato.

Iniciando os trabalhos, o presidente da mesa, Dr.  Daniel Mazzaro Vilar de Almeida, apresentou a
Comissão Examinadora e o candidato, agradeceu a presença do público e concedeu ao Discente a
palavra para a exposição do seu trabalho. A duração da apresentação do Discente e o tempo de arguição
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e resposta foram conforme as normas do Programa.

A seguir, o senhor presidente concedeu a palavra, pela ordem, sucessivamente, aos examinadores, que
passaram a arguir o candidato. Ultimada a arguição, que se desenvolveu dentro dos termos regimentais,
a Banca, em sessão secreta, atribuiu o resultado final, considerando o candidato:

 

Aprovado.

 

Esta defesa faz parte dos requisitos necessários à obtenção do título de Mestre.

O competente diploma será expedido após cumprimento dos demais requisitos, conforme as normas do
Programa, a legislação pertinente e a regulamentação interna da UFU.

Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos. Foi lavrada a presente ata que, após lida e
achada conforme, foi assinada pela Banca Examinadora.
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“O inimigo se 

um ser invisível, sem rosto e sem fim.”



“ideologia de gênero” nas instituições de ensino da 

“ideologia de gênero” como instrumento de controle social. Examina



discussion of “gender ideology” in 

concept of “gender ideology” as an instrument of social control. It examines the production of 



A CONSTRUÇÃO HISTÓRICA E DISCURSIVA DA “IDEOLOGIA DE 

GÊNERO”

–



“ideologia de gênero” nas escolas da rede pública municipal, e

eito de “ideologia de gênero”, bem como suas implicações 



A proibição da chamada “ideologia de gênero” na 



de “ideologia de gênero”, busca impor 

“ideologia de gênero” e problematizar a legitimidade de uma legislação que institucionaliza 

das disputas discursivas em torno do conceito de “ideologia de gênero”, especialmente no 

do conceito de “ideologia de gênero” e seu 

análise do corpus e as reflexões finais sobre a construção discursiva da “ideologia de gênero” 



“ ”

“

iscursiva da ‘ ênero’”

“ ”

“ ”

“

”

“ ”



“IDEOLOGIA GÊNERO”

A construção da expressão “ideologia de gênero” não pode ser dissociada de seu 

“ideologia de gênero”. Em seguida, 

“ideologia” e “gênero”, com ênfase em como 

expressão “ideologia de gênero” como ferramenta de controle discursivo e de normatização das 





Léxicon de termos ambíguos e discutíveis sobre a vida familiar e ética

Carta aos Bispos sobre a colaboração entre homem e mulher na Igreja e no mundo

“ ”

xo VI, “Justiça 
Social, Educação e Trabalho: inclusão, diversidade e igualdade”, explicita a 



“ideologia de gênero” se tornou mais conhecid

La ideología de género. 

El género como herramienta de poder

“ ”



o veto ao “kit contra a homofobia” em 2011. Na ocasião, 

religiosas começaram a falar em “ideologia de gênero” (Junqueira, 2022). Por sua vez, em maio 

sim, o combate à “ideologia de gênero”, no contexto do programa, 

Manual de Defesa Contra a Censura nas Escolas

chamada “doutrinação ideológica” nas escolas. Esse movimento buscava a aprovação da 



(PL), a mesma sigla do ex‑presidente Jair Messias Bolsonaro, o que reforça a continuidade de 



do discurso sobre a “teoria de gênero”, ao equipará

se que o termo “ideologia de gênero” 

sintagma “ideologia de gênero”. Os referidos termos foram utilizados em diferentes narrativas 



A Ideologia Alemã, 

z, Antonio Gramsci (1930) introduziu o conceito de “hegemonia cultural”, no sentido 

Aparelhos 

Ideológicos de Estado

termo “ideologia” foi ressignificado por setores conservadores e religiosos como sinônimo de 

Diante desse uso estratégico do termo “ideologia”, torna‑se relevante a observação de 

–



(sic)

genus species

sic)



regra da competência

“ideologia” é mobilizado ao longo desta pesquisa.

—
Le deuxième sexe The feminine mystíque

Sexual politics —

—
— estudos da mulher



“não se nasce mulher, torna-se mulher”

não atributos inatos. A autora enfatiza que a categorização de indivíduos em “homens” ou 

“mulheres” resulta de um processo de socialização que impõe normas e expectativas, 

à pergunta “qual gênero?”, e sim “qual dos gêneros?”. 

“masculino” ou “feminino” ten
precede

4) aponta que o conceito de “gênero” frequentemente gera equívocos em seu 



histórica enfrentada pelas mulheres ou reduzida a um mero sinônimo do termo “mulheres”. 

quem confunda “gênero” com “sexo”, 

feministas. Estas, segundo a autora, definem “sexo” como uma categoria vinculada à bio

ou à designação legal ao nascer, enquanto “gênero” seria um processo sociocultural de 

religiosos começaram a falar de “ideologia de gênero”. Armados com má



narrativas falsas sobre “ideologia de gênero” e questões 

O termo “ideologia de gênero” é frequentemente utilizado por setores conservadores 

públicas. Consideram a “ideologia de gênero” uma ameaça aos valores tradicionais e à visão 







Manual de Defesa Contra a Censura nas Escolas

“doutrinação 

ideológica”. As ações dessas organizações têm sido fundamentais para garantir que a escola 





querer dizer com “gênero” e por quê. Esse tipo de investigação pública aberta é crucial 

promover um diálogo aberto, o uso do termo “ideologia de gênero” opera como ferramenta de 



gênero a uma suposta ameaça à “família tradicional”. Conforme aponta a Un



“proíbe se”, “veda se”) e a vaguidade estratégica de termos como “ideologia”, contribuem para 





foco está na “genealogia” e nas condições históricas e sociais que tornam determinados 

Gênese dos discursos

“ ”





semio semiose

linguística 



[...] o ato linguageiro é um fenômeno que combina o “dizer” (lugar da instância 
discursiva, da encenação, um circuito interno) e o “fazer” (lugar da instância 

“jogar um lance na expectativa de ganhar”. Dessa forma, todo ato de linguagem é o 



conteúdo

enunciação

imaginários dispositivos

coconstrução

não há Eu sem Tu nem Tu sem Eu













“doutrina” e “ideologia”, se deve ao fato de o pesquisador compreender os sistemas 



Grosso modo

Queer

que assume o desconforto da ambiguidade, do “entre lugares”, do indecidível. Queer

“queer”

queer

todas





constrói, “faz” aquilo que nomeia, isto é, produz os corpos e os suje

constituídos como sujeitos “abjetos” –



queers

“ ”

e normativas. Ao ressignificar o termo “anormais”, 



desvinculada das condições históricas em que se insere. Conforme Luckesi (1994, p. 21), “a 

educação é uma prática humana direcionada por uma determinada concepção teórica”. Desse 



em discussão as formas como o “outro” é constituído, levariam a questionar as 





uma nova perspectiva sobre igualdade, e não como imposição de uma “ideologia de gênero”.

defendem a preservação da chamada “família tradicional” e de valores considerados femininos, 



Judith Butler (2024) analisa como o termo “gênero” é mobilizado por 

surgimento de um “eu” que pensa em si como alguém que decide quem ou o que quer 

“não” e naquela opção por outro caminho. Contudo, nossa formação não desaparece 



Pedagogia do Oprimido

pedagogia moderna, ao denunciar aquilo que denomina de “perversão pedagógica”, isto é, um 





denomina “ideologia de gênero” nas instituições de ensino do município, 

reconhece que o fenômeno investigado, a proibição legislativa da chamada “ideologia de 

gênero” e a consequente normatização discursiva de gênero e sex



“ ”

“ideologia de gênero”. A seleção lexical e a organização sintática revelam, assim, uma 







se compreender como escolhas lexicais (como “ideologia de gênero”), 



no que se refere à construção da “ideologia de gênero” como ameaça ou desvio a ser combatido.

chamada “ideologia de gênero”. Embora outros discursos jurídicos ou midiáticos 





fundamentado em enunciados falsos sobre a chamada “ideologia de gênero”, que alarma e 



[a] norma jurídica em si é sempre prescritiva; a sua essência é sempre um “dever ser”. 

não mostre nitidamente esse “dever ser” (Nunes, 2025, p. 171).















O gênero discursivo “lei” pode ser compreendido, à luz de Charaudeau (2004



nominalizações e modalizações de obrigação (“deverá” e “fica vedado”). Tais escolhas 







conceitos como “ideologia e doutrinação de gêneros”, “neutralidade ideológica”, “direitos da

família” e as referências à “criança e ao adolescente” recebem atenção especial por constituírem 

“ ”





bir a doutrinação da “ideologia de gêneros” nas 

referência à “ideologia de gênero” nas escolas muni



o conceito de “ideologia de gênero”, 



uma explanação sobre a chamada “ideologia de gênero”, que, segundo seu

o parecer em separado aponta que a proibição da chamada “ideologia de 

gênero” no ensino público municipal configura uma usurpação da competência privativa da 

intitulado “Proposição de Lei Ordinária n.º 536/2023”, agora com essa identificação,



No documento identificado como “Mensagem n.º 55/2023”, dirigida ao 

veto parcial à Proposição de Lei n.º 536/2023, que trata da proibição da chamada “ideologia de 

gêneros” nas escolas públicas e privadas do município. O v







municipal se apresenta como defensor da infância, da “personalidade natural biológica” e da 

“identidade sexual da criança e do adolescente” (art. 1º, III), posição que, na cena enunciativa, 

ões como “doutrinação de gêneros”, “orientação sexual de cunho 

ideológico” e “conteúdo pedagógico que

personalidade natural biológica” (art. 1º, I a III). 

uer atividade que possa “constranger os alunos” ou “intervir na direção sexual da criança 

e do adolescente” (art. 1º, IV). Termos como “doutrinação de gêneros” e “orientação sexual de 

cunho ideológico” (art. 1º, I e II) constroem uma oposição simbólica ent



nas práticas escolares. Ao proclamar a “neutralidade ideológica” como dever legal, o texto se 

“ ”,



Nesta seção, o foco está na construção discursiva da expressão “ideologia de gênero” 

“ideologia de gênero” permite que o discurso 

ção à “família 

tradicional” e à “infância”, 



lei, a expressão “ideologia de gênero” 



dissidentes de gênero e sexualidade ao proibir conteúdos relacionados à “ideologia e 

trinação de gêneros”, “orientação sexual de cunho ideológico” e qualquer abordagem que 

possa causar “ambiguidade na interpretação” da identidade sexual de crianças e adolescentes. 

como “neutralidade ideológica” e “convicções morais ”, que 

mas pela omissão e pela construção de uma “normalidade” que naturaliza um único modelo 

social. Tal mecanismo desloca o debate para uma suposta “neutralidade”, que, na prática, limita 



essas identidades, o discurso legislativo reforça uma “normalidade” que considera o 



–
–



–

–

A expressão “ideologia e doutrinação de gêneros”, presente 

O trecho “orientação sexual de cunho ideológico e seus respectivos derivados” sugere 

Ao mencionar “ambiguidade na interpretação” da identidade sexual, o texto legal indica 

“personalidade natural biológica”. Essa construção reforça um modelo fixo e binário de 

O artigo 2º determina que o planejamento educacional deve garantir “neutralidade 

ideológica”, conceito que, embora aparente imparcialidade, 

moral específica. Essa exigência se associa à defesa dos “direitos da família e dos educandos” 

de acordo com as “convicções morais dos pais ou responsável legal”, 



a exigência de “neutralidade 

ideológica” opera como uma fachada de imparcialidade que oculta as disputas políticas 

(sic)



“ ”

“ ”

A “neutralidade ideológica” 





como “ideologia de gênero”, “ morais”, “personalidade natural biológica” e “direitos 

da família”. Esses vocábulos não se apresentam de for

Além disso, a expressão “ideologia de gênero” aparece sem definição precisa, o que 

descrito como uma ameaça representada pela “ideologia de gênero”. Essa 

expressa por verbos como “deve ” e “fica vedado”, delimita obrigações claras e restrições 

conceitos como “personalidade natural biológica” e “valores morais”, 







A referência à “identidade sexual da criança e do adolescente” constrói um efeito 

A expressão “direção sexual” pressupõe a existência de um percurso considerado 

O verbo “constranger” opera como marcador moral no texto legal. Sua presença associa 

A formulação “comprometer, direcionar ou desviar a personalidade natural biológica” 

concentra uma forte carga avaliativa e normativa. Os verbos “comprometer” e “direcionar” 

“desviar” ativa um imaginário de anormalidade e perigo, no qual a diferença aparece como algo 



“ideologia de gênero” 



A referência aos chamados “direitos da família e dos educandos” não funciona como 





noção de “ideologia de gênero” como um significante vago, moralizado e estrategicamente 

“ideologia de gênero” não constitui um

como um “inimigo” abstrato a ser combatido em nome da proteção da infância e da educação, 



sobre as práticas pedagógicas. Ao evidenciar como a chamada “ideologia de gênero” é 



discursivos envolvidos na construção da “ideologia de gênero”

combate como “ideologia de gênero”

“ ”



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://doi.org/10.1590/0104-4060.54713


–

A “política do gênero”

–

https://doi.org/10.1590/18094449201800530001
https://doi.org/10.14295/de.v5i2.7865


–

Justiça obriga prefeitura de Uberlândia a pagar R$ 100 mil por lei contra “ideologia 
de gênero” nas escolas

A invenção da “ideologia de gênero”

 

https://g1.globo.com/mg/triangulo-mineiro/noticia/2025/01/17/justica-obriga-prefeitura-de-uberlandia-pagar-r-100-mil-por-lei-contra-ideologia-de-genero-nas-escolas.ghtml
https://g1.globo.com/mg/triangulo-mineiro/noticia/2025/01/17/justica-obriga-prefeitura-de-uberlandia-pagar-r-100-mil-por-lei-contra-ideologia-de-genero-nas-escolas.ghtml


–

–

MISKOLCI, Richard; CAMPANA, Maximiliano. “Ideologia de gênero”: notas para a 

–

https://periodicos.unb.br/index.php/sociedade/article/view/7719
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/reader/books/9788553624454/


política dos “anormais”. Revista Estudos Feministas, Florianópolis, v. 19, n. 1, pp. 11

. 

https://www.ohchr.org/en/instruments-mechanisms/instruments/convention-rights-child
https://www.ohchr.org/en/instruments-mechanisms/instruments/convention-rights-child
https://www.stf.jus.br/
https://www.tjse.jus.br/portaldoservidor/arquivos/documentos/espaco-do-servidor/manuais/manual_comunicacao_lgbtqiapn.pdf
https://www.tjse.jus.br/portaldoservidor/arquivos/documentos/espaco-do-servidor/manuais/manual_comunicacao_lgbtqiapn.pdf


https://uncme.org.br/rs/blog/2022/02/23/manual-de-defesa-contra-a-censura-nas-escolas/


–




